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DECRETOS: 
DECRETO N? 31.966, DE 27 DE JULHO DE 1990 

Aprova o Protocolo ICMS-11/90, de 2 
de maio de 1990 e introduz alterações 
na legislação do imposto de circulação 
de mercadorias e de prestação de 
serviços 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o que dispõe o Convênio ICMS-107/89, o Ajuste 
SINIEF-2/90, os Convênios ICMS-1/90, 2/90, 3/90, 4/90, 
6/90, 7/90, 8/90, 9/90, 11/90, 13/90 e 14/90 e o Protoco
lo ICMS-8/90, celebrados em Brasília, DF, o primeiro em 
24 de outubro de 1989 e os demais em 30 de maio de 
1990, ratificados ou aprovados, respectivamente, pelos 
Decretos n?s 30.636 de 31 de outubro de 1989 e 31.676, 
de 8 de junho de 1990, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aprovado o Protocolo ICMS-11/90, 

celebrado em Brasília, DF , em 2 de maio de 1990, publ i 
cado no Diário Oficial da União de 11 de junho de 1990, 
cujo texto é reproduzido em anexo a este decreto. 

Artigo 2? — Passam a vigorar com a seguinte reda
ção os dispositivos adiante enumerados da legislação do 
imposto de circulação de mercadorias e de prestação de 
serviços: 

1 — do Regulamento do Imposto de Circulação de 
Mercadorias, aprovado pelo Decreto n? 17.727, de 25 de 
setembro de 1981: 

a) os itens 1, 2 e 3 do parágrafo único do artigo 4°: 
" 1 — às saídas de produtos industrializados de esta

belecimentos industriais ou de seus depósitos com o fim 
específico de exportação em moeda estrangeira, com des
tino (Convênios ICMS-88/89 e ICMS-4/90 e Protocolo 
ICMS-28/89): 

a) a empresa comercial que opere exclusivamente no 
comércio de exportação; 

b) a estabelecimento de empresa comercial exporta
dora, realizadas na forma e condições previstas no artigo 
1? do Decreto-lei Federal n? 1.248, de 29 de novembro 
de 1972, e legislação pertinente posterior; 

c) a armazém alfandegado e entreposto aduaneiro; 
2 — às saídas de produtos industrializados que, com 

o fim específico de exportação em moeda estrangeira, se
jam promovidas pelo estabelecimento fabricante, para os 
seguintes destinatários situados em território paulista 
(Convênios ICMS-88/89 e ICMS-4/90 e Protoco lo 
ICMS-28/89): 

A g e n d a d o G o v e r n a d o r 

D i a 3 0 d e j u l h o — S e g u n d a - f e i r a 

14h10 Recebe o Sr. Presidente da R e p ú b l i c a , Fernando Collor 
de Mello — Aeroporto Militar do CTA — S ã o José dos 
Campos. 

14h30 Recebe o Sr. Presidente da Argentina, Carlos Saul Menem. 
14h40 C e r i m ô n i a de a p r e s e n t a ç ã o do a v i ã o CBA 123, fabrica

do em c o o p e r a ç ã o entre a Argentina e o Brasil — Em-
braer — S ã o José dos Campos. 

17h20 Despedidas ao Sr. Presidente da Argentina, Carlos Saul 
Menem. 

17h30 Despedidas ao Sr. Presidente da Repúbl ica , Fernando Col
lor de Mello. 

18h Retorno a S ã o Paulo. 
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PODER EXECUTIVO 
a) outro estabelecimento da mesma empresa; 
b) empresa exportadora não enquadrada nas alíneas 

" a " e " b " dò item anterior; 
c) consórcio de exportadores; 
d) consórcio de fabricantes formado para fins de ex

portação; 
3 — às saídas de produtos industrializados que, com 

o fim específico de exportação em moeda estrangeira, se
jam promovidas pelos estabelecimentos arrolados nos 
itens anteriores, com destino aos indicados na alínea " c " 
do item 1, observada a legislação federal pertinente e, 
quando for o caso, o disposto no artigo 356 (Convênios 
ICMS-88/89 e ICMS-4/90);" 

b) o inciso LXXI I do artigo 5?: 
" L X X I I — as saídas de produtos industrializados de 

origem nacional para comercialização ou industrialização 
no município de Manaus, excetuadas as saídas de açúcar 
de cana, armas e munições, automóveis de passageiros, 
bebidas alcoólicas, fumo, perfumes e produtos semi-
-elaborados arrolados na Lista I anexa ao Decreto n? 
29.855, de 26 de abril de 1989, observado o disposto nos 
artigos 346 a 350 e desde que (Convênio ICM-65/88, com 
alterações dos Convênios ICMS-1/90 e ICMS-2/90): 

a) o estabelecimento destinatário esteja situado no re
ferido município; 

b) haja comprovação da entrada efetiva dos produ
tos no estabelecimento destinatário; 

c) seja abatido do preço da mercadoria o valor equi
valente ao imposto que seria devido se não houvesse a 
isenção; 

d) o abatimento previsto na alínea anterior seja ind i 
cado, de forma detalhada, no documento f isca l ; " ; 

c) o inciso I do artigo 50: 
"I — mercadorias para utilização como matéria-prima 

ou material secundário na fabricação e embalagens dos 
produtos cujas saídas sejam beneficiadas com a isenção 
previta nos incisos X V I , XL1, XLII , XLVIII e L X , todos do 
artigo 5? (Convênio ICM-20/84, cláusula primeira, § 2? 
(art. 5?, XLVIII); Convênio ICM-26/75, cláusula primei
ra, § 2? (art. 5?, XVI); Convênio ICM-57/75, cláusula pr i 
meira, II (art. 5?, XLII) e Convênio ICM-9/79, cláusula 
primeira, " b " (art. 5?, LX ) ; " ; 

d) os artigos 171-G, 171-1 e 171-J: 
"Art igo 171-G — Nas operações internas ou interes

taduais que destinem veículos novos classificados no có
digo 8701.20.9900 e nas posições 8702 a 8706 e 8709 
na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias — Sistema Har
monizado — NBM/SH — a estabelecimento situado neste 
Estado, fica atribuída, na qualidade de sujeito passivo por 
substituição, a responsabilidade pela retenção e recolhi
mento do imposto devido na subseqüente saída do esta
belecimento destinatário, ou, se for o caso, na entrada 
para integração no ativo imobil izado do estabelecimento 
destinatário (Lei 6.374/89, art. 8?, XIII,' e Convênio 
ICMS-107/89, cláusulas primeira, segunda e décima quin
ta, com a alteração do Convênio ICMS-8/90): 

I — ao estabelecimento fabricante e suas filiais; 
II — a qualquer estabelecimento situado em outro Es

tado ou no Distrito Federal que promover a saída do veí
culo diretamente para o território deste Estado. 

§ 1 ? — A sujeição passiva por substituição de que trata 
este artigo não se aplica: 

1 — à transferência entre estabelecimentos da empresa 
fabricante; 

2 — à remessa efetuada pelos estabelecimentos indi
cados neste artigo com destino a estabelecimento que, por 
sua própria conta, deva submeter o veículo a qualquer ou
tro processo de industrialização; 

3 — à remessa em que a mercadoria deva retornar ao 
estabelecimento remetente. 

§ 2? — Nas hipóteses do parágrafo anterior, a respon
sabilidade pela retenção e pagamento do imposto caberá 
ao estabelecimento destinatário que promover a saída da 
mercadoria para pessoa diversa. 

§ 3 ° — O disposto neste artigo aplica-se aos acessó
rios colocados no veículo, até sua saída do estabelecimen
to responsável pelo pagamento do imposto . " 

"Ar t igo 171-1 — A base de cálculo do imposto nas 
operações de que trata esta seção será (Lei 6.374/89, art. 
28, e Convênio ICMS-107/89, cláusula terceira, com a al
teração do Convênio ICMS-119/89): 

I — relativamente ao artigo 171-G: 
a) na hipótese da sujeição passiva por substituição 

referir-se à entrada de veículo adquirido em operação in
terestadual para integração no ativo imobil izado do esta
belecimento destinatário, a base de cálculo do imposto 
será o valor sujeito ao imposto na unidade da Federação 
de origem; 

b) nas demais hipóteses, o valor correspondente ao 
preço de venda a consumidor constante de tabela estabe
lecida por órgão competente, ou, na sua falta, pelo fabri
cante, acrescido do valor dos acessórios, do frete, do 
seguro, dos impostos e de outros encargos transferidos 
ao destinatário; 

II — relativamente ao artigo 171-H, o valor corres
pondente ao preço máximo ou único de venda a varejo 
das mercadorias, fixado pela autoridade competente, ou, 
na sua falta, o estabelecido pelo fabricante, acrescido do 
valor equivalente ao do frete, do seguro, dos impostos 
e de outros encargos transferíveis ao varejista. 

§ 1 ? — Na impossibilidade de inclusão dos valores 
correspondentes aos do frete e do seguro na base de cál
culo de que trata o inciso I, por serem estes valores des
conhecidos do sujeito passivo por substituição, o 
recolhimento do imposto sobre as referidas parcelas será 
efetuado pelo estabelecimento destinatário, devendo tal 
condição ser indicada no respectivo documento fiscal. 

§ 2? — Inexistindo os preços previstos no inciso II, 
a base de cálculo será: 

1 — no tocante à hipótese prevista no inciso III do 
artigo 171-H, observado o disposto no seu § 4?, a soma 
do preço de aquisição da mercadoria com os valores equi
valentes aos do frete, do seguro, dos impostos e outros 
encargos assumidos pelo adquirente, acrescida da parce
la resultante da aplicação, sobre o referido montante, dos 
seguintes percentuais-. 

a) para pneumáticos 60% (sessenta por cento) 
b) para câmaras-de-ar 60% (sessenta por cento) 
c) para os vidros 65% (sessenta e cinco por cento) 
d) para os filtros 92% (noventa e dois por cento) 
e) para os acumuladores 46% (quarenta e seis por cento) 
f) para as velas de ignição 63% (sessenta e três por cento) 
g) para os amortecedores 60% (sessenta por cento) 

2 — no tocante às demais hipóteses, a soma do preço 
de venda do estabelecimento a que é atribuída a respon
sabilidade pelo pagamento do imposto com os valores 
equivalentes aos do frete, do seguro, dos impostos e ou
tros encargos transferíveis ao varejista, acrescida da par
cela resultante da aplicação dos percentuais indicados no 
item anterior, sobre o montante ob t ido . " 

"Ar t igo 171-J — Na saída de mercadoria referida no 
artigo 171-H com destino a contribuinte localizado em 
outro Estado ou no Distrito Federal, promovida por es
tabelecimento que a tenha recebido com retenção ante
cipada do imposto, o remetente ficará sujeito ao 
pagamento do imposto sobre o valor da operação, asse
gurado, relativamente à entrada, o crédito do imposto pa
go anteriormente (Lei 6.374/89, art. 36) . " ; 

e) o " c a p u t " do artigo 346: 
"Ar t igo 346 — Nas saídas de produto industrializado 

de origem nacional com destino ao município de Manaus 
a que se referem o inciso LXXI I do artigo 5? e o artigo 
33-G, a Nota Fiscal será emitida, no mínimo, em 5 (cin
co) vias, que terão a seguinte destinação (Lei n? 6.374/89, 
art. 67, § 1?, Convênio de 15-12-70 — SINIEF — art. 49, 
na redação do Ajuste SINIEF-22/89, e Convênio 
ICMS-2/90, cláusula primeira, parágrafo único, 1): 

I — a 1 ? via, depois de visada pela repartição fiscal 
a que estiver vinculado o contribuinte, acompanhará a 
mercadoria e será entregue ao destinatário; 

II — a 2? via, devidamente visada, acompanhará a 
mercadoria e destinar-se-á a fins de controle na unidade 
da Federação do destinatário; 

III — a 3? via, devidamente visada, acompanhará a 
mercadoria até o local de destino, devendo ser entregue, 
com uma via do conhecimento de transporte, à unidade 
da Superintendência da .Zona Franca de Manaus (SUFRA-
MA), que as visará, retendo a 3 ? via e devolvendo a v ia 
do conhecimento de transporte, para ser enviada ao re
metente da mercadoria; 

IV — a 4 ? via será retida pela repartição fiscal no mo
mento do " v i s t o " a que alude o inciso I; 

V — a 5? via ficará presa ao bloco, para exibição ao 
f isco." ; 

f) o artigo 41 das Disposições Transitórias-. 
"Art igo 41 — A base de cálculo do imposto sobre a 

circulação de mercadorias e prestação de serviços, inci
dente nas operações com os produtos adiante indicados, 
corresponderá aos seguintes percentuais do valor da ope
ração (Convênio ICMS-13/90): 

I — aviões: 
a) monomotores, com qualquer tipo de motor, de pe

so bruto até 1.000 kg — 7 0 % ; 
b) monomotores, com qualquer tipo de motor, de pe

so acima de 1.000 kg — 7 0 % ; 
c) monomotor ou bimotor, de uso exclusivamente 

agrícola, independente de peso, com qualquer tipo de mo
tor ou propulsão — 5 0 % ; 

d) multimotores, com motor de combustão interna, 
de peso bruto até 3-000 kg — 7 0 % ; 

e) multimotores, com motor de combustão interna, 
de peso bruto de mais de 3-000 kg até 6.000 kg — 7 0 % ; 

f) multimotores, com motor de combustão interna, 
de peso bruto acima de 6.000 kg — 7 0 % ; 

g) turboélices, monomotores e multimotores, com pe
so bruto até 8.000 kg — 7 0 % ; 

h) turboélices, monomotores e multimotores, com pe
so bruto acima de 8.000 kg — 4 0 % ; 

i) turbojatos com peso bruto até 15.000 kg — 6 0 % ; 


